
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA DA MESA No 1.490, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Concede o primeiro Adicional por Tempo de Serviço ao servidor 

        Jailson da Silva Cardoso 

 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, 

 
 
 

 concede ao servidor Jailson da Silva Cardoso, Assessor 
Parlamentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base de um por 
cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo de 17-2-2025 à 16-
2-2026, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação 
dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991. 

 Santa Isabel, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

ANDERSON CHAGAS REBELO 
Presidente 

 
 
 
       WAGNER DA SILVA MORENO                                   CRISTIANO FELIZARDO DA SILVEIRA 
                      1o Vice-Presidente                                                                   2o Vice-Presidente 
 
 
 
EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES                         OSVALDO PIMENTA DE ALMEIDA JÚNIOR 
                          1o Secretário                                                                         2o Secretário 

 
 
 
Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 
 
 

                  MARICÉLIA DOS SANTOS 
                      Secretário Administrativo 
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